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jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Regio-
nal do Centro - SERCEFOR, inscrita no CNPJ nº 
07.806.947/0001-33, representada por seu titular o Sr. Ricardo 
Pereira Sales, CPF nº 221.091.293-87, residente e domiciliado 
nesta capital. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Plane-
jamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, inscrita no CNPJ n° 
07.965.262/0001-30, representada por seu titular o Sr. Philipe 
Theophilo Nottingham, CPF nº 107.881.743-04, residente e 
domiciliado nesta capital. CONTRATADA: CERTA Serviços 
Empresariais e Representações Ltda, inscrita no CNPJ nº 
07.468.050/0001-47, situada na Rua Teodorico Barroso n° 230 
– Vila União, CEP: 60.420-135, Fortaleza/CE, representada 
pela Sra. Marinalva Lima Pereira, CPF n° 367.200.383-20, 
brasileira, divorciada, residente e domiciliado nesta capital. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 1.1. O pre-
sente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Ele-
trônico n° 117/2014 e seus anexos, os preceitos do direito pú-
blico e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; a Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 
11.379 de 26 de março de 2003 e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA: 2.1. 
O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do 
edital do Pregão Eletrônico nº 117/2014 e seus anexos, e à 
proposta da Contratada, os quais constituem parte deste ins-
trumento, independente de sua transcrição. CLÁUSULA TER-
CEIRA – DO OBJETO: 3.1. Contratação de empresa pessoa 
jurídica para a prestação de serviços de mão de obra terceiri-
zada, para atender às necessidades da Secretaria Regional do 
Centro - SERCEFOR, pelo período de 12 (doze) meses, po-
dendo ser prorrogado nos limites da lei, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – termo de 
referência deste edital do Pregão Eletrônico nº 117/2014, o qual 
passa a fazer parte do presente contrato, e na proposta da 
empresa contratada. CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E DO 
REGIME DE EXECUÇÃO: 4.1. Os serviços deverão ser execu-
tados na sede da Secretaria Regional do Centro - SERCEFOR, 
situada na Rua Guilherme Rocha, 175 – Centro, e em seus 
anexos. 4.2. O objeto será executado na forma de execução 
indireta sob o regime de empreitada por preço global. CLÁU-
SULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO: 5.1. O 
valor contratual global importa na quantia de R$ 5.589.546,96 
(cinco milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), conforme 
planilha de composição de custos a seguir, de acordo com o 
relatório do Pregão Eletrônico n° 117/2014, instrução normativa 
SEPOG n° 02, de 01 de agosto de 2013. 5.2. Quando da             
repactuação salarial das categorias através de convenção 
coletiva de trabalho, será realizada o reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. (REPACTUAÇÃO DO CONTRATO   
ANUALMENTE). 5.3. Não poderão ser repassados aos custos 
do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles 

decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções 
coletivas realizadas fora da data base da categoria. 5.3.1. As 
categorias profissionais que não constam em convenções cole-
tivas na nomenclatura e faixas salariais especificadas no pre-
sente contrato, serão consideradas, para fins de reajuste sala-
rial e/ou demais direitos trabalhistas, vinculadas ao Sindicato 
de Asseio e Conservação do Estado do Ceará em                
diversos seguimentos, observadas as datas base de vigências 
e confirmação da autenticidade através do número de registro 
no MTE. 5.3.2. Em razão dos reajustes salariais, ocorridos 
anualmente, para as categorias que estejam fora das faixas 
salariais especificadas neste contrato, não importando a no-
menclatura usada para a função que desempenhe, será aplica-
do os percentuais estipulados nas Convenções Coletivas de 
Asseio e Conservação, atualizada em conformidade com a 
vigência e data-base atual. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RE-
CURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 7.1. As despesas decorrentes 
da contratação serão provenientes dos recursos: 
Projeto/atividade 39.101.04.122.0001.2265.0001, Elemento de 
Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 0100, do orçamento da 
Secretaria Regional do Centro – SERCEFOR. Projeto/atividade 
39.101.15.451.0010.2860.0001, Elemento de Despesa 33.90. 
37, Fonte de Recurso 0100, do orçamento da Secretaria Regi-
onal do Centro – SERCEFOR. CLÁUSULA OITAVA – DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 8.1. O prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágra-
fo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 8.2. O prazo 
de execução do objeto deste contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 8.3. Os 
prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser 
prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da 
Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela Contratan-
te, serviço de natureza contínua. CLÁUSULA DÉCIMA            
SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 12.1. A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada por servidos e/ou servidores 
designados através de Portaria devidamente publicada                     
no DOM, especialmente designado para este fim                            
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de Gestor. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO 
FORO: 15.1. Fica eleito o Foro do município de Fortaleza, do 
Estado do Ceará paradirimir quaisquer questões decorrentes 
da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas 
na esfera administrativa. Fortaleza, 13 de agosto de 2014. 
ASSINAM: Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. Ricardo Pereira Sales -     SECRETÁRIO REGIONAL 
DO CENTRO. Marinalva Lima Pereira - CERTA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÃO LTDA. Mariana Peixo-
to Pires - ASSESSORA TÉCNICA – ASJUR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2014  

 
 DAS PARTES: CONTRATANTE: A Secretaria Municipal da Educação, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ nº 04.919.081/0001-89, na pessoa do Senhor Secretário Executivo Joaquim Aristides de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF 081.780.463-34 e no RG 372404 SPSP/CE. CONTRATADA: TRANSROCA Comercial Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 04.159.635/0001-97, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Alberto Car-
valho Cascão, brasileiro, casado, Empresário, inscrito no CPF nº 304.170.664-49 e RG n° 2381649 SSP-PE. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 18/2014 e seus anexos, os preceitos do direito 
público, o Decreto Municipal nº 12.255, de 06/09/2007 as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e no 
Decreto Federal 7.903/2013, e, ainda, em outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, como também no processo 
administrativo n° P251500/2014. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e 
perecíveis, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, na ARP nº 73/2014 
e na proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante deste independente de translado, conforme especificado abai-
xo: 


